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PREFEITURA MUNICIPAL DE CBTIGUD 
C.G C (M F) 45.124 344/0001-40 

Avenida José Zonconer, 3 t 2 · Fone , 64 · 1021 
C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

l [ li ~~ l . ~15. DE 08 DE AGOSTO DE 1.989,-

·CRIA fE llwJRo IE PESSOM.. DA CÂMRA fbttCIPAL 1E ÚTI
WÁ m coo CAROO Pln.1co IE ·AIDIHITE· E nl ClJTRAS 
PROVmBcIAS•. -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUA, 

EsTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA 

E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATl

GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 04 DE AGOSTO DE 

1.989, CONFORME AU TÓGRAFO N2 039/89 : 
ARTIGO 12 

- FICA CRIADO NO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CATIGUA 01 (UM) CARGO DE UATENDENTE 9
, DE PROVIMEN 

TO EM COMISSÃO , REFERÊNCIA 01 (UM) DA ATUAL ESCALA DE VENCIMEN -

TOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.-

ARTIGO 22 
- As ATRIBUIÇÕES GERAIS RELATlVAS AO CARGO ORA CRIADO 

SERÃO ESPECIFICADA ATRAVéS DE . ATO DA MESA DA CÂMARA.-

ARTIGO 32 
- As DESPESAS DECORRENTES COM A EXECUÇÃO DA PRESENTE 

LEI, SERÃO ATENDIDAS POR CONTA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTA -

RIA DA CÂMARA, SUPLEMENTADA SE NECESSÁRIO, AUTORIZADA A CRIAÇÃO 

DE CR'EDITO ESPECIAL.-

ARTIGO 42 
- ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 08 DIAS 

DO MES DE AGOSTO DE 1 ,989 . -
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . -

ALDIR ÜARCIE 
MUNICIPAL. 
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